
Atenciosamente, 

4 

 erbe rbosa Cansar 
atric la IAPE n°2700 9 
Coor enador do Projeto 

Professor do Departamento de Engenharia de Produção 
Centro Tecnológico da UFES 

°0  
0„, 

ce` 	a 
gr, 	de tire.ductio 
‘: 	de Vçci  

.5, 

Vitória, 13 de setembro de 2017. 

Ao Departamento de Contratos e Convênios (DCC) 

Informo que a receita que consta na Planilha de Receitas e Despesas 
do Projeto, que está em conformidade com o modelo adotado pela 
Resolução n° 39/2014-CONSUNI, tem como base de Cálculo para 
chegar ao valor de R$ 245.000,00 a seguinte expressão: Número de 
alunos X Mensalidade X Número de meses. Assim sendo, temos: 

40 X R$ 306,25 X 20 = R$ 245.00,00. 
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